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1- APRESENTAÇÃO:  
A Comissão de Direitos Humanos e Minoria da Câmara Federal em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de maio de 2012, por unanimidade aprovou requerimento nº 101/2012, do senhor Deputado Domingos Dutra, Presidente da referida Comissão, constituindo Comissão de Diligência na cidade de São Luis, capital do Estado do Maranhão, para acompanhar, obter informações e contribuir com as investigações do assassinato do jornalista e blogueiro conhecido por DÉCIO SÁ, fato ocorrido no dia 23 de abril do ano em curso.

A Comissão de Diligência foi composta pelos deputados DOMINOS DUTRA (PT/MA) - Presidente da Comissão de Direitos Humanos-, ERIKA KOKAY (PT/DF) - Primeira Vice-Presidente da Comissão de Direitos Humanos - e SEVERINO NINHO (PSB/PE) - membro da Comissão de Direitos Humanos, e ainda do jornalista Manuel Martínez, assessor de Comunicação Social da  referida Comissão.

2 - HISTÓRICO:

O jornalista Décio Sá foi executado por volta das 23.30 do dia 23 de abril do ano em curso, no bar Estrela do Mar, localizado na Avenida Litorânea, área litorânea da capital maranhense, por um pistoleiro de aluguel que teria fugido logo em seguida na garupa de uma moto que se encontrava estacionada no lado oposto da mencionada avenida.

Décio Sá era jornalista profissional, exercendo suas atividades há 17 anos do Jornal o Estado do Maranhão, integrante do Sistema Mirante de Comunicação,  pertencente à família do Senador José Sarney e da Governadora do Estado do Maranhão, Roseana Sarney.

Décio Sá também mantinha um blog considerado o mais acessado no Estado do Maranhão, audiência decorrente da variedade de matérias, frequência e rapidez na postagem dos conteúdos e divulgação de assuntos polêmicos.

A execução do jornalista Décio Sá repercutiu intensamente no Brasil e no exterior, na mídia, nas redes sociais e junto a instituições de classe, perante o poder público e entidades de direitos humanos, destacando-se manifestações da Federação Nacional dos Jornalistas - Fenaj, do Alto Comissariado da Organização das Nações Unidas (ONU) para os Direitos Humanos;  do Governo Brasileiro, através da Ministra Maria do Rosário - Secretária de Direitos Humanos, sendo inclusive instituído pela Secretaria de Direitos Humanos um OBSERVATÓRIO para acompanhar as ameaças à liberdade de imprensa.

3- DAS AÇÕES DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS:

Na quarta feira dia 25, a Comissão de Direitos Humanos dirigiu expedientes às autoridades competentes solicitando rápida elucidação do bárbaro crime.

Nos dias 27 e 28 de abril, o Presidente da Comissão de Direitos Humanos Deputado Domingos Dutra, em São Luís, tentou se reunir com os delegados incumbidos de investigar o caso e com o Secretário de Segurança Pública estadual, Aluísio Mendes, para obter informações sobre o assassinato, o que permitiria atualizar a Comissão de Direitos Humanos sobre o andamento das investigações, não obtendo êxito. 

Através de contatos telefônicos com os delegados Maymone Barros e Jeffrey Furtado e por último com a Delegada Geral da Policia Civil Maria Cristina de Menezes, que se encontrava no enterro do policial civil João de Jesus Lobato que integrava a equipe de investigadores sobre a morte de Décio Sá e que fora assassinado no dia 28 de abril, o parlamentar Domingos Dutra foi comunicado pela Delegada Geral de que não poderia fornecer qualquer esclarecimento ou dado sobre a averiguação do crime pelo fato das investigações se encontrarem em segredo absoluto. O Deputado Domingos Dutra foi informado pela Delegada Geral que até aquele momento nenhum membro do Ministério Público havia ido à delegacia acompanhar as investigações, e que apesar da Policia Federal haver oferecido cooperação técnica, a polícia civil ainda não havia solicitado esta contribuição, por desnecessidade.

No dia 3 de maio, o Deputado Domingos Dutra, como Presidente da Comissão e Direitos Humanos, utilizou a Tribuna da Câmara Federal para relatar as tentativas de obter informações do Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão, manifestando também estranheza pela não participação do Ministério Público e da Policia Federal no inquérito do citado delito, bem como pela não divulgação do retrato falado do executor.

Face ao esfriamento das noticias sobre o bárbaro e covarde assassinato, e diante das manifestações em nível nacional e internacional pela condenação do assassinato, a Comissão de Direitos Humanos, acatando requerimento de seu presidente, decidiu realizar diligência no Estado do Maranhão visando obter informações e contribuir com o esclarecimento do assassinato.

4- DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM SÃO LUÍS NOS DIAS 10 E 11 DE MAIO DE 2012:
A Comissão de Diligência saiu de Brasília às 23.30 do dia 9 de maio, chegando a São Luís às 3.00 do dia 10 do corrente mês.

Às 8.30, a Comissão iniciou suas atividades com um breve encontro com a imprensa maranhense no Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, à Rua das Cajazeiras, 43 – Centro-, entidade presidida pelo senhor ANIBAL LINS, parceiro das diligências realizadas na capital maranhense. Nessa mesma coletiva esteve presente o Dr. ANTÔNIO CÂMARA PEDROSA, Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão. No encontro, os parlamentares informaram à imprensa o roteiro das atividades - expressas em contatos com diversas autoridades que poderiam dar informações que ajudassem no esclarecimento do delito, e visita ao local onde Décio Sá foi assassinado. Confirmou-se também, nessa reunião, a realização de uma entrevista coletiva no dia seguinte, na sede da Ordem dos advogados do Brasil. Esse evento aconteceria somente, após serem obtidas informações mais amplas sobre o ocorrido, posição prudente para evitar declarações que viessem a causar injustiças, equívocos e ou embaraços às investigações.

5- REUNIÃO COM A POLÍCIA FEDERAL:
Do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário a Comissão dirigiu-se à sede da Superintendência da Policia Federal, localizada na Avenida Daniel de La Touche-4.000, bairro Cohama, onde foi gentilmente recepcionada pelo Superintendente da Polícia Federal – Dr. Cristiano Barbosa Sampaio. Nesta reunião, além dos parlamentares participaram o Dr. Antônio Pedrosa e  Azobel, integrante da Comissão de Prerrogativa do Advogado da OAB-MA, e o Dr. Aníbal Lins, do sindicato dos servidores do judiciário.

O Delegado Barbosa Sampaio informou à Comissão que apenas na semana anterior, ou seja, no período de 30 de abril a 05 de maio  o Secretário de Segurança do Estado do Maranhão, Dr. Aluisio Mendes havia estado na superintendência solicitando a colaboração para constituição do retrato falado do executor do jornalista Décio Sá. Informou que o retrato falado já estava na terceira versão, demora justificada para evitar imperfeições. Informou também que a Policia Federal tem colaborado no desbloqueio do celular, modelo IPhone (Apple), da vítima.

Indagado pela Comissão, o Superintendente informou que, apesar de possuir outros recursos que poderiam contribuir para as investigações, a colaboração da PF tem sido pontual, apenas na confecção do retrato falado e na identificação das informações contidas no telefone móvel. Esclareceu que essa limitação se devia a questões de ordem legal, pois não caberia à PF investigar o caso, apenas prestar suporte se solicitada pelas autoridades da área de segurança pública do Estado.

O Superintendente informou que a pistola ponto 40 e a munição utilizada na execução de Decio Sá são de uso exclusivo da Policia Militar, sendo ambas controladas pelo Exército Brasileiro.

Informou também que qualquer furto, roubo ou outra irregularidade ocorrida com este armamento e munição devem ser comunicados ao Exército Brasileiro e à Policia Federal, não sabendo informar se antes houve algum registro sobre desaparecimento deste tipo de armamento à Policia Federal do Maranhão.

O Superintendente informou que a PF possui serviço de inteligência, negando-se a informar, por determinação da lei e dever de ofício, se o mesmo foi acionado para contribuir com as investigações sobre a execução do jornalista Décio Sá.

Informou ainda que existe no Estado o Gabinete de Gestão Integrada – GGI, composto por todos os serviços de inteligência dos órgãos estaduais e federais, que se reúne mensalmente para discutir os problemas de segurança no Estado, convocado pelo Secretário de Segurança e que o mesmo não foi convocado para discutir o assassinato do jornalista.
Informou ainda que a Polícia Federal não foi solicitada a realizar perícia nas cápsulas da munição utilizada na execução do jornalista. Considerou importante periciar os computadores utilizados pela vítima.
O Delegado da Polícia Federal, não soube informar de registro de moto ou carro abandonado após a execução do jornalista Décio Sá.
Sobre a índia Ana Mélia Guajajara, assassinada na Aldeia Coquinho no Município de Grajaú, onde a vítima era uma liderança indígena, o Superintendente informou que três equipes já se deslocaram para região, produzindo relatórios de inteligência. Ressaltou que no momento há  discussões  para verificar se a competência das investigações deve ser da esfera estadual ou da federal, tendo em vista que o crime pode ter ligações com denuncias de tráfico de drogas, fato que se verdadeiro definirá a competência do processo investigatório para policia estadual.

6- DA REUNIÃO COM A POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL.

Após a reunião na Policia Federal, a Comissão dirigiu-se à sede da Policia Rodoviária Federal, localizado no KM 01 da BR 135, São Luís – Caxuxa, sendo recebida pelo Superintendente da Polícia Rodoviária Federal - Valcir Correia Ortins, acompanhado de uma equipe de auxiliares.

O Superintendente informou que até aquele momento nem a Secretaria de Segurança do Estado do Maranhão e nem a Polícia Civil haviam feito qualquer contato ou solicitação de cooperação nas investigações do assassinato do jornalista Decio Sá. Declarou que em virtude da repercussão do fato, a Polícia Rodoviária Federal, por volta de meio dia, de 24 de abril, iniciou por conta própria uma operação pente fino no Posto Rodoviário de Pedrinhas, ocasionando a prisão de quatro suspeitos, sendo que um dos detentos conduzia uma pistola ponto 40, do mesmo calibre utilizado no assassinato do jornalista.

O Superintendente informou que após a prisão dos suspeitos não teve mais notícias sobre o paradeiro dos mesmos, inclusive se tinham envolvimento com o assassinato do blogueiro ou se os mesmos ainda se encontravam presos.

Indagado pela Comissão o Superintendente informou que é comum às autoridades do sistema de segurança solicitarem a colaboração da PRF diante de atividades criminosas, citando, por exemplo, cooperação para reprimir os assaltos a banco no Estado.

O Superintendente não soube informar porque a PFR não foi acionada no caso do assassinato do Jornalista Décio Sá e nem porque o GGI não foi convocado para debater o fato e colaborar nas investigações.

O Superintende da PRF franqueou à Comissão o teor da ocorrência em referência, com o seguinte registro:

“Em Pedrinhas, no km 14 da BR 135, às 14h, Em São Luís (MA) foi apreendida uma pistola .40, nº scw35191, sem registro, com 20 munições e a quantia de R$ 2.446,00 em espécie; e preso Edmilson dos Santos Freitas, cpf 649388163-34, passageiro do veículo GM Corsa Classic placa NXI 9468/MA, por porte ilegal da arma. O condutor Allisson Roberto Pestana Rocha, cpf 552502103-91 e os outros passageiros Marcelo Fernando Silva Pestana, cpf 450181543-49 e Damião, sem documentos, também foram encaminhados à Secretaria de Investigação Criminal-Seic.”
O Superintendente da Polícia Rodoviária Federal declarou possuir  na instituição serviço de inteligência e que não houve qualquer solicitação de cooperação pelas autoridades do Sistema de Segurança nas investigações sobre o assassinato de Décio Sá.
Indagado pela Comissão, afirmou desconhecer o registro de apreensão ou abandono no Estado de supostos veículos utilizados na execução do jornalista.

7- DA REUNIÃO COM O CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO:

Da Policia Rodoviária Federal, a comissão dirigiu-se à Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, localizada na Praça D. Pedro II s/n - Centro, da capital maranhense, sendo recebido pelo Corregedor Cleones Cunha.

Nesta reunião o Corregedor informou que o Poder Judiciário tem atendido com presteza e rapidez todos os pedidos formulados pelo Serventuário de Segurança sobre o assassinato do jornalista Décio Sá. Declarou que no início das investigações o Secretário de Segurança mantinha com frequência contatos com o corregedor, solicitando agilidade nos procedimentos, e que o corregedor imediatamente solicitava à juíza encarregada do caso –Dra. Alice Rocha– rapidez nas decisões, destacando o pedido que resultou na prisão dos suspeitos: Fábio Roberto Cavalcanti Lima (o Fabinho) e Valdênio José da Silva.
Declarou o Corregedor ter a impressão de que nos últimos dias ocorreu um notado esfriamento das investigações, já que os contatos do Secretario de Segurança diminuíram, ressaltando que pode ser mera impressão pessoal.

Indagado se a execução de Décio não teria ligação com as denúncias que o mesmo fez em seu blog sobre os assessores do Tribunal de Justiça Marco Túlio Dominici e Francisco Reginaldo Duarte Barros, presos em flagrante com R$ 400 mil reais, parte dos R$ 800 mil de propina para manipulação e ou extravio de um processo de inventário da família do senhor Savigny Sauaia, o Corregedor considerou que não. Ele avaliou que o período entre a divulgação dessa informação e a morte de Décio Sá teria sido muito curto para planejar uma ação tão organizada que resultou na execução do jornalista. Lembrou que o fato havia sido denunciado por todos os blogueiros e em outros meios de comunicação da cidade.

Declarou também que o jornalista Décio Sá divulgava matérias variadas, sobre temas distintos envolvendo gente poderosa, destacando o caso de Barra do Corda, em que o jornalista havia desmontado um Júri, em face dos jurados terem vínculos com o acusado principal, que seria submetido ao tribunal popular. 

O Corregedor não soube informar se houve pedidos de quebra de sigilo telefônico ou busca e apreensão dos computadores quer pertenciam à vítima, pois não houve mais contatos do secretário ou outra autoridade. Tampouco soube dizer se os dois homens presos provisoriamente permaneciam à disposição da justiça.

O corregedor informou que recebeu uma lista da Comissão Pastoral da Terra (CPT) contendo a relação de pessoas assassinadas no campo com característica de pistolagem desde 1982 até o momento, lamentando que os dados sejam imprecisos com relação a nomes, locais, comarcas, o que dificulta uma resposta rápida sobre os crimes.

Indagado pela Comissão o Corregedor informou que a Corregedoria não possui dados organizados sobre a violência no campo, afirmando, porém que já notificou os juízes das comarcas para prestar informações sobre os nomes constantes da lista, declarando que no prazo de20 dias espera obter as respostas, as quais serão repassadas à Comissão de Direitos Humanos.

Indagado sobre os problemas do Poder Judiciário, já que há muitos municípios apenas como termos judiciais, muitos destes distantes das comarcas, o Corregedor informou que há cerca de 300 juízes no Estado e que o principal problema da justiça maranhense diz respeito às irregularidades na instrução criminal, destacando os inquéritos mal feitos, diligências não realizadas, número reduzidos de delegados, falta de delegados nos municípios, falta de polícia técnica.

Declarou que existem cerca de 800 (oitocentos) inquéritos parados nas delegacias do Maranhão sem autoria conhecida e outros problemas, bem como reconheceu a superlotação nos estabelecimentos prisionais.
Indagado pela Comissão o Corregedor denunciou que há vários juízes ameaçados de morte no estado, destacando o juiz da comarca de Tuntum, Dr. Pedro Holanda Pascoal, que teve a residência atingida por balas, numa clara tentativa de intimidação; Samira Helluy, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Imperatriz; e, ainda, a Juíza da Comarca de Santa Quitéria, dentre outros casos semelhantes.

Ainda questionado pela Comissão sobre o envolvimento dos dois assessores do Tribunal de Justiça no caso da propina de R$ 800 mil reais, o desembargador informou que os mesmos foram imediatamente exonerados e que não sabe as reais intenções desses ex- servidores, uma vez que o processo havia sido julgado, não havendo possibilidade de revisão do caso.

Informou ainda, após levantar-se dúvida a respeito do fato não ter viciado a decisão, obrigando a sua revisão, declarou que isso não é possível e que há apenas um embargo de declaração a ser apreciado sobre a matéria.

Por fim, a Comissão requereu ao desembargador a lista completa dos membros do Poder Judiciário ameaçados de morte para adoção das providências conforme a competência da Comissão.

8- REUNIÃO COM A JUÍZA PRESIDENTE DA  PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JURI 
Após a reunião com o Corregedor, a Comissão se dirigiu ao Fórum Desembargador Sarney Costa, reunindo-se com a Dra Alice Rocha, Presidenta da Primeira Vara do Tribunal do Júri da Capital. A magistrada estava no aguardo da Comissão, dispondo-se de forma cooperativa e educada a fornecer as informações solicitadas. Nesta reunião, a magistrada informou que tão logo chegou, ao meio dia do dia 25 de abril, o pedido de prisão temporária contra “Fabinho” e Valdênio, suspeitos de assassinar Décio Sá, a mesma deu vistas ao Ministério Público para  parecer, ficando à espera até meia noite da manifestação ministerial, decretando a prisão dos investigados.

A magistrada não sabe se os mesmos continuam presos, pois não houve nenhum  comunicação das autoridades da segurança pública, bem como não foram encaminhados pedidos de liberdade provisória, habeas corpus e nem contatos de advogados pleiteando a soltura dos suspeitos.

Indagado pela Comissão se considerava estranha a falta de pedidos de liberdade dos suspeitos, a mesma preferiu não se manifestar.

Acrescentou a magistrada que todos os pedidos feitos pelas autoridades policiais foram prontamente atendidos.

Declarou também que o pedido de prisão provisória dos suspeitos foram manuseados normalmente na distribuição sem qualquer pedido de sigilo, sendo os mesmos despachados também de forma normal nos termos da legislação.

Declarou ter ficado surpresa e chateada com notícias veiculadas na mídia envolvendo seu nome em um suposto decreto de sigilo das investigações, declarando que a Justiça só decreta sigilos após a chegada do inquérito em Juízo, o que não é o caso.

Declarou a magistrada que o sigilo das investigações deve ter sido decretado pelas autoridades policiais e não pela Justiça.

Indagada pela Comissão se havia pedidos de quebra de sigilos, outras prisões ou busca e apreensão de computadores na residência e nos locais de trabalho da vítima Décio Sá, apreciados ou em apreciação a magistrada preferiu não se manifestar.

Diante da afirmação da magistrada de que o pedido de prisão provisória teria sido de forma normal, portanto sem segredo de Justiça, a mesma negou-se a fornecer cópias, afirmando que o mesmo teria sido baseado em matéria de jornais, portanto de conhecimento público.

Indagada pela Comissão se a mesma era preventa (que tem competência) para tomar conhecimento de todos os pedidos judiciais sobre a morte de Decio Sá, a mesma respondeu afirmativamente. Ou seja, a Juíza é competente para apreciar todas as matérias relativas ao caso.

Contudo, após essa confirmação, a magistrada se contradisse. Isso porque, sendo a mesma competente para apreciar todos os pedidos referentes ao caso DÉCIO SÁ e se isentando de haver decretado sigilo nas investigações, não haveria motivos para não fornecer cópias do pedido de prisão provisória. Em tal condição, ficava subentendido que poderia informar se haveria outros pedidos inerentes ao caso. Diante dessas constatações, a magistrada ratificou o desejo de não falar sobre o assunto.

Diante das negativas da magistrada, respeitando a decisão da MM. Juíza, a Comissão concluiu que há uma nuvem de fumaça sobre o sigilo das investigações, apesar de não questionar a oportunidade e a necessidade do mesmo para o sucesso das investigações, fato que aumenta as dúvidas sobre a condução do inquérito.

Da mesma forma, diante das contradições nas respostas da magistrada, a Comissão considera que pode haver outros pedidos apreciados e deferidos pela mesma em relação às pessoas, quebra de sigilos ou busca e apreensão.

A Dra. Alice Rocha declarou que não tem conhecimento da prisão de suspeitos realizada pela Polícia Rodoviária Federal.

9- DA REUNIÃO COM O COMANDO DA POLICIA MILITAR:
Do Fórum da Comarca de São Luis, após reunião com a magistrada da Primeira Vara do Tribunal do Júri, a Comissão Dirigiu-se ao Comando da Policia Militar, para reunião agendada como o Comandante Coronel Franklin, que foi representado pelo Subcomandante, coronel Edilson Gomes.

No Comando da PM, o Coronel Edilson Gomes informou não ter qualquer informação a respeito do assassinato, já que no dia do fato encontrava-se participando de um evento na cidade de São Paulo. Informou ainda que o Coronel Franklin havia ido para uma solenidade e que não mais retornaria ao quartel. Por fim, declarou que qualquer informação a respeito do assassinato somente através do Secretário de Segurança Pública.

Solicitado pela Comissão a manter contato com o Comandante Franklin, para informá-lo da necessidade e da importância da reunião com o mesmo, o Subcomandante manteve contato telefônico com o Comandante da Polícia Militar, seu superior, tendo este informado que não mais retornaria ao quartel e que quaisquer informações sobre o tema seriam dadas apenas pelos delegados e pela Secretária de Segurança.

A Comissão ainda insistiu na necessidade da reunião e se seria possível ser remarcada para o dia seguinte, no que o subcomandante não deu nenhuma garantia, apenas informando que na sexta feira, dia 11, após a formatura com termino às 9.30, talvez fosse possível o encontro com o comandante da policia.

A Comissão deixou os contatos telefônicos com o subcomandante para confirmação da reunião no dia seguinte, contato que não aconteceu.

10- REUNIÃO COM O CAPITÃO DOS PORTOS:
Do Comando da Polícia Militar do Estado do Maranhão a Comissão dirigiu-se à Capitania dos Portos, situada na Praça Pedro II, sendo recebida pelo Comandante da Capitania dos Portos do Estado do Maranhão, Capitão de Mar e Guerra Jair dos Santos Oliveira, acompanhado pelo Comandante Floresta e por Paulo Sérgio.

O Capitão Jair dos Santos declarou que compete à Capitania dos Portos a salvaguarda da vida no mar; a segurança da navegação; a prevenção da poluição no mar e a fiscalização do transporte marítimo. 

Indagado pela Comissão de Parlamentares sobre se as autoridades de segurança pública haviam solicitado a colaboração da capitania nas investigações do assassinato do jornalista Décio Sá, o Capitão declarou que até aquele momento não. Esclareceu que se tivesse havido algum pedido, a capitania teria prontamente atendido, pois há uma vasta área de costa no município de São Luís, Raposa e Ribamar, com ponto de embarque e desembarque que propicia a fuga dos suspeitos.

Declarou que, quando requisitado, a Marinha colabora com autoridades do estado e com a Polícia Federal no combate a atividades criminosas, exemplificando ações de cooperação no Município de Barreirinhas e com a Justiça Eleitoral.
11- REUNIÃO COM MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL:
Após contatos na Capitania dos Portos a Comissão de Parlamentares dirigiu- se à Sede da Procuradoria Geral de Justiça, localizada à Rua Osvaldo Cruz, centro, sendo recebida  pelos promotores Marco Aurélio Ramos Fonseca e Marco Aurélio Cordeiro Rodrigues, membros do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – Gaeco. Nesta audiência também participou o Dr. Antônio Pedrosa, Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil.
Os promotores informaram que, logo após o crime, a Procuradora Fátima Travassos, mediante portaria, designou os promotores Marco Aurélio Cordeiro Rodrigues, Ana Carolina Cordeiro de Mendonça Leite e Luiz Muniz Rocha Filho para acompanharem as investigações. Indagados pela Comissão sobre a informação da Delegada Geral Dr. Maria Cristina, de que até sábado, dia 28 de abril, nenhum promotor havia estado na delegacia para acompanharem as investigações, os promotores negaram essa informação.

O Promotor Cordeiro Rodrigues informou que as investigações são complexas; que a vítima veiculava matérias variadas no Jornal o Estado do Maranhão e em seu blog, envolvendo muitos atores; e que, portanto, há necessidade de cuidado e cautela para se chegar ao executor, colaboradores e mandantes. Indagado pela Comissão sobre o atraso na divulgação do retrato falado, os promotores discordaram da não divulgação do retrato falado, porém ressaltaram que a cautela pode significar o receio de eliminação física do executor após a divulgação. Para os promotores o executor pode ser de outro Estado.

Ratificaram os promotores que a arma e a munição utilizada no crime são privativas da policia militar e controladas pelo Exército Brasileiro.

Indagados pela Comissão os promotores afirmaram que os pareceres sobre pedidos de prisões, quebras de sigilos ou de novas prisões e busca e apreensão são de competência exclusiva do promotor que atua na Primeira Vara do Tribunal do Júri, não sabendo informar quem substituiu o promotor titular que se encontra em férias.

 Os promotores não souberam informar se existem outros pedidos de prisão, busca e apreensão ou quebra de sigilo relativo às investigações.

Sobre a participação dos promotores no interrogatório dos dois suspeitos presos e outros atos no inquérito, afirmaram que não acompanharam esse procedimento. Indagados ainda pela Comissão se não seria essencial a participação dos interrogatórios dos presos para evitar confissões forçadas ou manipuladas, o que poderia deformar o resultado das investigações, avaliaram que isso não seria necessário, pois o que for apurado na policia poderá ser negado pelos acusados em Juízo.

Confrontados pela Comissão sobre se a participação do Ministério Público nos interrogatórios dos acusados presos não seria essencial para lisura das investigações, os promotores recuaram e consideraram importante, justificando, porém, que essa medida dependia do promotor natural da Primeira Vara do Tribunal do Júri da Comarca de São Luís.

Indagados pelos parlamentares se não consideravam importante a busca e apreensão dos computadores utilizados no trabalho pelo jornalista Décio Sá no Jornal “O Estado do Maranhão”, no Tribunal de Contas do Estado – TCE, onde também trabalhava, e nos equipamentos de uso pessoal e familiar, os mesmos consideram de importância relativa, pois para os promotores a vítima não teria deixado nesses equipamentos assuntos que pudessem levar ao executor e mandantes do crime.

12- REUNIÃO COM FAMILIARES DO JORNALISTA DÉCIO SÁ:
Na noite do dia 10, os Parlamentares reuniram-se com familiares da vítima DÉCIO SÁ, cujos nomes não serão revelados por questões de segurança.

Eles declararam que Décio Sá mantinha contatos diários, frequentes e permanentes apenas com seus colegas de profissão, sendo distante dos familiares. Que o blogueiro protegia bastante seus familiares, em especial a esposa e a filha menor, evitando aparições públicas rotineiras.

Questionados pela Comissão se essa proteção à família decorria de relações complexas e possíveis ameaças de morte, os familiares não souberam responder.

Afirmaram que o jornalista Décio Sá dedicava-se à profissão e vivia exclusivamente para o trabalho.

Indagado pela Comissão se a família possuía algum suspeito, disseram que não. Indicaram, porém que nos depoimentos prestados no inquérito foram indagados sobre o jornalista Jorge Vieira, que teria feito uma ameaça velada a Décio Sá; sobre o ex-prefeito e ex-deputado estadual Chico Leitoa, que também teria ameaçado Décio Sá na Assembleia Legislativa; sobre políticos de Barra do Corda, inclusive em referência ao júri desmontado por Décio Sá  em seu blog. Informaram ainda que a polícia na duna por onde o executor havia fugido teria apreendido uma sandália tipo japonesa.
Declararam que o jornalista tratava de muitos temas em seu espaço virtual na Internet, destacando-se a divulgação de fotos do Prefeito José Mario, de São João dos Patos em situação vexatória em uma festa naquele município; sobre empresa Dimensão, vencedora de varias licitações no Governo do Estado, inclusive na construção de hospitais do programa “Saúde é Vida”, em que os filhos do proprietário esnobavam bens luxuosos e extravagantes, inclusive helicópteros mais sofisticados que os da policia militar, sendo denunciados no blog da vítima.

13- REUNIÃO COM O BLOGUEIRO LUIS CARDOSO:

No dia seguinte, 11 de maio, a Comissão reuniu-se com o jornalista e blogueiro Luís Cardoso, administrador e editor-chefe do Blog Luis Cardoso, também de grande audiência. Ele revelou ser grande amigo da vítima, Décio Sá, com quem disputava a audiência da web no Estado. Luis Cardoso informou que semanalmente reunia-se com Décio Sá em restaurantes da cidade. Declarou que no dia do fato ambos combinaram de se encontrar no restaurante Dona Maria, localizado próximo à avenida.

Que por volta das 21h ligou para Décio Sá. Que por ser fumante teve que por várias vezes sair do restaurante para fumar;  que durante as vezes que teve que sair para fumar percebeu uma moto de cor azul, de baixa cilindrada próximo ao bar; que um conhecido dele e de Sá, que também pretendia ir ao encontro do declarante, desistiu ao perceber a moto estacionada, em face de ter sido dia antes assaltado por motoqueiros.
Declarou o blogueiro Luiz Cardoso que por volta das 22.30 desistiu de esperar Décio Sá, solicitando à sua esposa que o apanhasse no restaurante Dona Maria, porém permaneceu no recinto face à chegada de outros companheiros de atividade profissional.

Que teve a informação do assassinato do jornalista por uma ligação telefônica do Deputado Estadual Carlos Alberto Milhomem. Declarou Luis Cardoso que Milhomem havia sido informado do fato pelo seu irmão Aristides Milhomem,  Vice-Prefeito de Barra do Corda, que falava com a vítima ao telefone quando ouviu o barulho de tiros. Que minutos depois recebeu ligação de Fábio Câmara, que aos prantos comunicava o assassinato do jornalista Décio Sá.

Informou o jornalista Luís Cardoso que o senhor Fábio Câmara, na noite do crime se encontrava no Bar Shusi, na Lagoa do Janssen, tendo ligado para Décio Sá para convidá-lo a se dirigir aonde o mesmo se encontrava. Em face à resistência da vítima, os dois combinaram de se encontrar no Bar Estrela do Mar. Segundo Luiz Cardoso o senhor Fábio Câmara era compadre do jornalista Décio Sá, sendo incapaz de participar de sua execução. 

Para Luis Cardoso, Décio postava matérias variadas que incomodavam muita gente poderosa. Relatou o caso do Júri de Barra do Corda que fora desmontado face aos vínculos dos jurados com o principal acusado, filho do atual prefeito do Município, supostamente mandante  do assassinato de um sem teto;  o envolvimento de assessores do Tribunal de Justiça em atos de corrupção; a animosidade com policiais militares, agravada durante a greve da policia, quando Décio Sá assumiu a defesa do governo.

Para Luis Cardoso a execução de Décio Sá pode estar vinculada ao resultado da greve em que a Governadora Roseana Sarney, após muita pressão dos insuflados, concedeu apenas 28 por cento de aumento. Contudo, no que para muitos caracterizou uma retaliação, ela reajustou os vencimentos dos servidores públicos em 32 por cento, acima do aumento reivindicado pela policia.

Este fato, segundo o blogueiro, teria aumentado o ódio de policiais à Governadora, sendo escolhido o jornalista Décio Sá, servidor de empresa em que a Governadora é sócia, como “bode expiatório”.

A convicção de Luís Cardoso se sustenta ainda no fato de omissões da policia militar, logo após o crime. Relatou que o garçom que presenciou a execução de Décio teria comunicado o fato a uma viatura da polícia militar imediatamente após o delito, e que os policias ao invés de manobrarem, passando por cima do meio fio, empreendendo perseguição aos criminosos preferiram fazer a manobra na Avenida dos Holandeses, distante do local do fato, dando tempo de fuga aos assassinos.

Relatou também, que logo após o executor ter subido a duna, os evangélicos viram passar uma viatura da polícia pela avenida litorânea.

Indagado pela Comissão se considera o não acionado o Grupamento Tático Aéreo (GTA – apoio com helicóptero) que fica a menos de 500 metros do local por onde o executor teria se evadido(pelo morro) como mais uma evidência de omissão da polícia, Luis Cardoso afirma que esta Pode ser mais uma prova da possível participação de policia militares na Execução.

O jornalista Luis Cardoso considera também a possibilidade da formação de um consórcio na Execução jornalista Décio Sá, devido as atividades do jornalista incomodar muitos interesses.

Para Luis Cardoso, o aparecimento de uma moto próxima ao restaurante Dona Maria e o deslocamento para o Bar Estrela do Mar, onde Décio Sá foi executado, mostra que a vítima estava “grampeada” e sendo seguida por matadores de aluguel, e que ao tomar conhecimento de que o jornalista iria se encontrar com Fábio Câmara, na avenida Litorânea, o assassino se deslocou para o lugar do Crime.

O Jornalista Luiz Cardoso considera-se salvo por milagre, pois se Décio Sá tivesse ido ao seu encontra também não estaria contando esta história na Comissão.

O jornalista relatou outros fatos graves envolvendo autoridades do Estado que poderiam ser divulgados pelo jornalista Décio Sá, após serem recusados pelo declarante em face do receio de represália. Declarou também que Décio teria se desentendido com altas autoridades do Estado por conta de determinadas postagens referente ao crime ocorrido em Teresina, envolvendo prostituição e o assassinato de uma jovem. 
Por questões de segurança o jornalista Luis Cardoso pediu que não fossem expostos os nomes das autoridades e o conteúdo das denúncias em poder de Décio Sá.

14- COLETIVA PARA IMPRENSA:

No dia 11, às 9h a Comissão concedeu entrevista coletiva na Sede da Ordem dos Advogados do Brasil, contando com a presença do Presidente da Seccional do Maranhão, Mário Macieira, e do advogado Antônio Pedrosa e ainda de várias entidades locais.

Na agenda da Comitiva estava prevista para ocorrer a realização de uma audiência pública após a coletiva de imprensa. A atividade da audiência acabou se fundindo com a coletiva, eis que foi franqueada a palavra para as organizações sociais e também constituído espaço para recebimento de denuncias de violações de direitos humanos.   

Nessa entrevista, a Comissão distribuiu nota sobre as informações obtidas, estranhando omissões variadas do aparelho de segurança; repudiando a recusa do Secretário de Segurança em receber e fornecer informações à Comissão, bem como anunciando a proposta de solicitar a Federalização das investigações perante os órgãos federais.

Franqueada a palavra aos participantes, a Comissão de Diligência recebeu duas graves denúncias de violações de direitos correlatas ao seu objeto de investigação. A primeira denúncia foi feita pelo blogueiro Edgar Ribeiro, de Paço do Lumiar-MA, que tem recebido ameaças de morte.  
A outra denúncia foi realizada por um grupo de vereadores da cidade de PIrapema do Maranhão. A vereadora Elda Falcão Nava Novaes e os vereadores Carlos Henrique Correa dos Santos e Gilmar Sales Ribeiro de Pirapema-MA entregaram à Comissão uma Carta Denúncia na qual expõem as diversas atrocidades (ameaça e tentativa de assassinato) que vem sofrendo, bem seus familiares, desde a década de 80 e que têm como principal autor o senhor Eliseu Barroso de Carvalho Moura, atual prefeito de Pirapema. 
Nos últimos meses as ameaças têm se intensificado pelo fato do grupo de vereadores ser oposição ao Prefeito, informar à população local sobre os processos que o prefeito responde junto ao Tribunal de Contas da União e outros órgãos, bem como por terem procurado, em abril de 2012, a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão  e denunciado que cinco pessoas da cidade estavam arroladas em uma lista sob o poder de um pistoleiro, contratado pelo senhor Eliseu.  O fato também foi denunciado ao jornalista Décio Sá e à  imprensa nacional. Quinze depois o jornalista Décio Sá foi assassinado. 

Apesar da gravidade da situação, o grupo informou que Secretaria de Segurança não deu a devida prioridade ao caso. 
15- DA VISITA AO LOCAL DO CRIME
Após coletiva com a imprensa, a Comissão de Parlamentares dirigiu-se ao bar Estrela do Mar, localizado na Avenida Litorânea, onde o jornalista Décio Sá foi executado. No lugar, o clima de medo era evidente, tendo o proprietário, após cumprimentos formais se mantido no interior do mesmo. Em conversa com servidores do estabelecimento foi relatado que havia apenas um garçom no dia do fato e que o mesmo havia viajado, sendo mostrado o local onde Décio Sá estava sentado no momento da agressão violenta.

Pelas informações colhidas no local, o jornalista chegou ao bar por volta de 23 horas, pediu bebida e comida, levantando-se em seguida após receber um telefonema, dirigindo-se para área externa do bar, retornando após alguns minutos, sentando-se no mesmo local.

Ainda segundo os relatos, dois homens estacionaram uma moto em frente ao Bar do outro lado da pista, de onde o executor desceu, dirigindo-se ao bar Estrela do Mar margeando o lado de fora do bar, pelo lado esquerdo do mesmo. Por estes relatos, o pistoleiro adentrou ao recinto quase no mesmo instante em que a vítima retornava da área externa do Bar Estrela do Mar, disparando os tiros certeiros pelas costas do jornalista.

Após a execução, o pistoleiro teria calmamente atravessado a avenida, sendo auxiliado pelo comparsa motoqueiro, empreendendo fuga.

Ainda segundo os relatos alguns metros após, próximo a uma barreira eletrônica, o executor teria descido da moto, subido as dunas, indo de encontro a um veículo que se encontrava do outro lado do acidente geográfico.

A Comissão, após sair do Bar Estrela do Mar, reconstituiu o percurso supostamente feito pelos pistoleiros, constatando que a distância do local da execução até a barreira eletrônica dista exatamente 920 metros.

No local, os deputados Domingos Dutra e Severino Ninho escalaram a duna, sendo que o Deputado Ninho ficou no local onde no dia da fuga do pistoleiro estaria um grupo de evangélicos, que teriam visto o executor fugir.

O Deputado Domingos Dutra escalou até o pico da duna constatando que após a duna há mato fechado, existindo na parte baixa, residências. Constatou também que do lado direito há outra duna que também termina em mato fechado, ambas distantes de qualquer condomínio.

Nesta vistoria constata-se que a versão é de difícil compreensão, uma vez que o executor teria escolhido local de difícil acesso para se evadir, tendo que escalar uma duna movediça e em seguida enfrentado mato cerrado para chegar ao local onde estaria o suposto ajudante.

Para Comissão, o lógico seria o executor mudar da moto para um carro, com maior velocidade, seguindo pela Avenida Litorânea que lhe possibilitaria se afastar com maior rapidez da geografia do crime.

Também torna-se de difícil compreensão um matador profissional utilizar uma sandália tipo japonesa na prática de um crime com estas características, tendo inclusive de escalar dunas e área de mato fechado. 

Estranho também o pistoleiro ter deixado cair justamente um pente de cartucho do tipo da arma utilizada na execução.

16- DA RECUSA DAS AUTORIDADES DA SEGURANÇA PÚBLICA EM RECEBER A COMISSÃO:
Além dos contatos verbais do Presidente da Comissão Deputado Domingos Dutra, nos dias 27 e 28, a Comissão de Direitos Humanos formalizou mediante correio eletrônico solicitação de audiência com o Secretário de Segurança e com a Delegada Geral. O Deputado Domingos Dutra via telefone manteve contato com um Delegado, integrante da equipe de delegados que investigam o assassinato de Décio Sá, e foi por seu intermédio que foi pedida audiência com a Delegada Geral.

Da mesma forma, durante o dia 9, 10 e 11, servidores da Comissão mantiveram vários contatos com funcionários da Secretaria de Segurança a fim de confirmar a audiência, sendo sempre informados que o secretário estaria em reunião e que em breve retornaria, o que não ocorreu.

Esta recusa revela o desrespeito que o Secretário de Segurança nutre pela Câmara Federal e isso é incompreensível. A Comissão de Direitos Humanos se propôs apenas a contribuir com a elucidação de um crime cujas repercussões levaram a ONU a cobrar das autoridades brasileiras uma solução rápida para o mesmo.

Dante da ousadia do crime organizado, qualquer autoridade sensata deviria solicitar apoio e cooperação de outros governos estaduais e do governo federal.

Este comportamento estranho serviu apenas para aumentar as dúvidas sobre a isenção e a capacidade do sistema de segurança local em elucidar o assassinato do jornalista Décio Sá.
17- CONCLUSÕES:

A Diligência em São Luis foi proveitosa, destacando em primeiro lugar, ter recolocado a execução do jornalista Décio Sá na pauta da mídia maranhense e nacional, que se esvaia no esquecimento em decorrência do sigilo decretado  pelas autoridades policiais.

O jornalista e blogueiro Décio Sá era um profissional ativo, desenvolto e polêmico. Em sua coluna no Jornal “O Estado do Maranhão” e em seu blog veiculava matérias variadas, cujos conteúdos provocavam os mais diversos atores, incluindo pessoas físicas e jurídicas, com abordagens de natureza  policial, política, econômica e também de ordem pessoal.
O jornalista Décio Sá penetrava e circulava com desenvoltura na estrutura de poder dominante no Estado, por integrar o corpo funcional do maior sistema de comunicação do Maranhão, de propriedade do grupo político que domina a política maranhense há décadas,  bem como participava do círculo íntimo de grupos políticos e econômicos incrustados na estrutura estatal, condições que lhe possibilitava livre  acesso a informações privilegiadas.    
Como militante do jornalismo e com nível elevado de ousadia Décio Sá também circulava entre as forças políticas de oposição e captando e divulgando matérias que dividiam e fustigavam os adversários do grupo político dominante no Estado.

Décio Sá era uma espécie de âncora do grupo político dominante. Expunha-se em demasia na defesa do governo e de alguns de seus integrantes, a exemplo da greve da polícia militar e corpo de bombeiros militares, em que defendeu o Governo e atacou exageradamente os grevistas, incompatibilizando-se com os militares e seus familiares a ponto de não ter acesso ao local do movimento paredista.

Décio Sá com suas matérias mexia com interesses diversos e poderosos, expondo negócios nebulosos, práticas de corrupção, acordos e interesses políticos por ele considerados questionáveis; denunciando prática de nepotismo; bem como atiçava a vida pessoal de muitos atores políticos e sociais, também influentes e poderosos.

Examinando o histórico do blog da vítima, a Comissão identificou matérias relativas à crise da  falência da Euromar e a prisão de seu proprietário Alexandro Martins; sobre o esquema de corrupção e o decreto de prisão preventiva do Prefeito de Barra do Corda, Nezin; sobre a exibição de riqueza e os problemas policiais envolvendo o senhor conhecido por Marquinho Regada; sobre a morte da jovem Fernanda Lages em Teresina (PI) e a prostituição de luxo, com citações de políticos do Piauí e do Maranhão.

O jornalista Décio Sá também antes de sua execução polemizava com o Chefe da Casa Civil, Luis Fernando, colocando matérias direcionadas ao desgaste político de um dos postulantes à sucessão da governadora Roseana Sarney.

Mais recentemente Décio Sá concedeu ampla cobertura ao esquema de corrupção envolvendo os assessores do Presidente do Tribunal de Justiça Desembargador Guerreiro Junior e do Desembargador Raimundo Cutrim, respectivamente Marcus Tulio Dominice e Francisco Reginaldo Barros; e às denúncias de corrupção envolvendo o Prefeito Nezim e familiares no Município de Barra do Corda,  desmontando  uma possível farsa no Júri Popular que julgaria o senhor--- filho do mencionado prefeito, acusado de mandante da execução de uma liderança dos sem tetos naquele município.

Este fato, ao que tudo indica era o assunto tratado ao telefone por Décio Sá e Aristides Milhomem, Vice – Prefeito de Barra do Corda,  no momento de sua execução.

Da mesma forma, em suas colunas, Décio Sá divulgava matérias de cunho pessoal, nem sempre verdadeiras, sem ouvir a parte contrária, sem conceder direito de defesa e de resposta e não raro tripudiava sobre tentativas de esclarecimento por parte das pessoas citadas, prática que infelizmente domina, com raras exceções, o mundo da internet.
Assim, haveria em potencial, várias pessoas interessadas na eliminação física de Décio Sá. A Comissão ouviu vários comentários de que Décio Sá foi executado menos pelo que havia publicado e mais pelo que sabia e poderia detonar em seus espaços de mídia.
Por estas razões e pelas informações recolhidas, a Comissão considera que a execução do jornalista Decio Sá foi decidida, planejada e executada por um esquema poderoso e talvez por um consócio de interesses econômicos, tamanha a estrutura material (motos, carros, armas, munição), humana (dois motoqueiros, motorista, etc) e logística(mapeamento dos hábitos, monitoramento, estudo do local, plano de fuga, ) envolvida na execução.
Crimes de encomenda, executados por matadores profissionais, planejados por organizações criminosas ou por grupos econômicos, decorrem quase sempre de acertos de contas e ou  queima de arquivo, sendo, por isso, de difícil elucidação, constituindo-se em enorme desafio ao aparelho estatal.
Desta forma, o aparelho de segurança teria que adotar com rapidez todas as providências preliminares antes da abertura formal do inquérito policial para preservar o local do crime e evitar a fuga dos executores.

Assim, a Comissão considera uma grave falha não ter o Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão imediatamente após a execução do Jornalista Décio Sá solicitado a cooperação da Policia Rodoviária Federal - PRF, da Infraero, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e da Capitania dos Portos para manterem vigilância rápida e rigorosa nas rotas de fuga dos executores por via terrestre, marítima e aérea, providencia elementar neste tipo de crime.

Convém ressaltar que, além da saída pela BR 135 e dos pontos de fuga pela vasta costa existente na Ilha, há no Município de Paço do Lumiar um aeroporto privado no qual pousam e decolam aviões diariamente.
A Comissão considera também grave omissão o Governo do Estado não ter solicitado ao Governo Federal a cooperação de todos os seus órgãos de segurança como a Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Força de Segurança Nacional com seus respectivos serviços de inteligência no processo de investigação de um crime complexo, praticado mediante pistolagem e de tamanha repercussão nacional e internacional.

A omissão do Governo do Estado, reduziu o aproveitamento da experiência e da capacidade técnica da Polícia Federal, a qual, limitou-se a contribuir de forma pontual e residual nas investigações.  

 A recusa do Secretário de Segurança Pública do Estado do Maranhão e do Comandante da Polícia do Estado do Maranhão em receber e fornecer informações à Comissão contribuiu para aumentar as dúvidas sobre a capacidade e a isenção do sistema de segurança do Estado do Maranhão em elucidar tão bárbaro e covarde crime contra à  pessoa, a liberdade de imprensa e a democracia, bem como demonstra o receio das autoridades da segurança pública do Maranhão de que a cooperação com outros organismos possa levar ao esclarecimento de um crime que poderá ter consequências políticas além da fronteira do Maranhão.
A não divulgação do retrato falado do executor quase um mês após o fato, apesar de testemunhas terem informado as características do executor no dia seguinte ao crime, torna-se incompreensível, comprometendo a cooperação da sociedade, bem como inviabiliza a utilização da mídia local e nacional na identificação do executor, tornando inócua a suposta oferta de R$ 100.000,00 (cem mil reais) feita por desconhecidos empresários para quem prestasse informações sobre o executor e mandante.
É também incompreensível a não participação do Ministério Público Estadual em todos os atos da peça investigatória, para garantia da segurança jurídica, transparência e lisura na produção de provas capazes de legitimar a identificação do executor e mandantes, evitando-se autoria forçadas ou a produção de provas cuja fragilidade venham ser anuladas pelo Poder Judiciário.
A Comissão considera estranho um matador profissional utilizar sandálias tipo japonesa, deixar estojo da possível arma do crime no roteiro de fuga e ter feito a pior escolha para fugir, por uma duna, seguida de matagal e no escuro.
A Comissão não conseguiu obter informações se o Secretário de Segurança acionou o Grupo Tático aéreo logo após a execução do jornalista Décio Sá, já que o GTA encontra-se a poucos metros do local por onde o executor teria fugido.

A Comissão também não pode averiguar se o sistema de segurança realizou perícia nos computadores, notebook e outros aparelhos utilizados por Décio Sá no Jornal o Estado do Maranhão, no Tribunal de Contas do Estado –TCE, e nos  de uso pessoal e em sua residência. A Comissão apurou que a esposa da vítima havia resistido em entregar à polícia os computadores da vítima, versão contrariada por familiares, que afirmaram que a esposa de Décio Sá, por diversas vezes, fez gestões junto ao sistema de segurança para entregar os equipamentos e que a entrega só foi feita após o jornalista Marcus Aurélio Deça ter denunciado referida omissão em seu blog.   

A Comissão também considera estranho a inexistência de registro nos órgãos de segurança,  do descarte mediante abandono, queima ou outro meio, dos veículos utilizados na execução e fuga dos criminosos, prática usual neste tipo de crime de encomenda.
Também considera estranho não ter havido qualquer movimentação de advogados ou parentes na defesa dos presos Fábio Roberto Cavalcanti Lima (o Fabinho) e Valdênio José da Silva.
Por fim, há diversos crimes antigos e recentes sem elucidação envolvendo empresários, políticos, lideranças sindicais, gente simples do povo e agora jornalista com característica de crimes de pistolagem no Estado do Maranhão.

A Comissão apurou dezenas de execuções como do Padre Zozimo; dos prefeitos das cidades de  Imperatriz, Morros, Bacuri e Igarapé Grande; do Ex-Deputado Davi Alves Silva; do Delegado Stênio  Mendonça; e a execução do chamado bando Bel, Joaquim Laurixto;  o líder camponês Raimundo; a índia guajajara Ana Mélia e por fim, o jornalista Décio Sá. Em sua grande maioria os crimes têm autoria conhecida e, certamente, foram executados por encomenda, por ato de matadores profissionais, exigindo do sistema público de segurança estadual e nacional medidas conjuntas a fim de restabelecer a paz e a  confiança na segurança pública.

Por fim, a Comissão de Diligência agradece a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão; o Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário; a imprensa maranhense; o Superintendente da Policia Federal, ao Superintendente da Policia Rodoviária Federal; o Capitão dos Portos; o Corregedor do Tribunal de Justiça, à Juíza da Primeira Vara do Tribunal do Júri; os  familiares do jornalista Décio Sá; o Superintendente da Infraero; os membros do Ministério Público Estadual; o jornalista Luiz Cardoso; e todos aqueles que em respeito às instituições prestaram valiosas informações  à cidadania.
18- RECOMENDAÇÕES:
Considerando as deficiências e omissões do aparelho de segurança do Estado do Maranhão no processo investigatório do assassinato do jornalista e bloqueiro DÉCIO SÁ;

Considerando que na data de hoje, 23 de maio, o inquérito completa 30 dias, que está sem conclusão e que foi requerido pela autoridade competente a prorrogação por mais 30 dias  das investigações, demonstrando a ausência de prioridade junto ao caso por parte do sistema de segurança do Estado ;
Considerando o elevado numero de execuções no Estado do Maranhão por meio de pistolagem e cujos crimes continuam sem autoria conhecida; 
Considerando que a não elucidação da execução do jornalista Décio Sá contribui para agravar o medo e a insegurança entre profissionais da imprensa e da população em geral, fato que permeia e incentiva a impunidade;

Considerando ser comum a cooperação entre os órgãos de segurança dos diversos entes federativos na apuração de crime de repercussão nacional e internacional; 
Considerando, finalmente, que há precedentes na federalização de investigações e julgamento de crimes contra os direitos humanos, e Comissão designada para fazer a Diligência em São Luís do Maranhão, apresenta  as seguintes RECOMENDAÇÕES:
1 – Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal apresente petição perante o Diretor Geral da Polícia Federal, requerendo nos termos do artigo. 1º, inciso III, da  Lei nº 10.446, de  8 de maio de 2002, abertura do competente Inquérito Policial para FEDERALIZAÇÃO das investigações ;
2 – Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal represente ao Procurador Geral da República, para que o mesmo nos termos do § 5º do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, requeira ao Superior Tribunal de Justiça o DESLOCAMENTO DE INCIDENTE DE COMPETÊNCIA para  FEDERALIZAÇÃO do processo e julgamento dos executores e mandantes de Décio de Sá;

3 – Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal priorize junto às lideranças partidárias e ao Presidente da Câmara Federal a aprovação dos projetos de leis sobre o tema da federalização de crimes contra jornalistas; 
4 – Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal encaminhe expediente ao Ministério do Exercito para obter informações acerca da existência de comunicado pelo 24º Batalhão da Policia Militar do Maranhão quanto ao roubo, furto ou extravio no Estado do Maranhão de pistolas ponto 40 e munição.
5 – Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara Federal agende audiências com o Ministro da Justiça e com o Procurador Geral da República para exposição e entrega do presente relatório;

6 – Que este Relatório seja encaminhado aos seguintes organismos nacionais e internacionais:

a) Presidência da Câmara e do Senado Federal

b) Comissão de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas – ONU

c) Comissão de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos – OEA

d) Secretaria Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República

e) Ministério da Justiça 
f) Diretor Geral da Policia Federal

g) Ministério Público do Estado do Maranhão
h) Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Maranhão

i) Juíza do Primeiro Tribunal do Júri da Comarca de São Luís

j) Capitania dos Portos do Estado do Maranhão

l) Superintendência da Polícia Rodoviária do Estado do Maranhão

k) Superintendência da Polícia Federal no Estado do Maranhão

m) Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão

n) Comando da Policia Militar do Estado do Maranhão

o) Ordem dos Advogados do Brasil

p) Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Maranhão

q) Sindicato dos Servidores do Judiciário no Estado do Maranhão

r) Federação Nacional dos Jornalistas – FENAJ

s) Sindicato dos jornalistas do Estado do Maranhão

7- Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias encaminhe expediente ao Ministério da Justiça a fim de obter informações e solicitar o acompanhamento, em caráter de prioridade,  pelo Ministério nas investigações do assassinato da líder indígena Ana Mélia Guajajara, assassinada na Aldeia Coquinho no Município de Grajaú;

8 – Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias encaminhe expediente para  Secretaria Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República, Ministério da Justiça e Federação Nacional dos Jornalistas sobre a denúncia, recebida durante a coletiva de imprensa, do blogueiro Edgar Ribeiro, de Paço do Lumiar-MA, que tem recebido ameaça de morte,  .   
9 - Que a Comissão de Direitos Humanos e Minorias encaminhe expediente para a Secretaria Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República, Ministério da Justiça, Federação dos Municípios e Associação Nacional de Parlamentares a denúncia, apresentadas durante a coletiva de imprensa, de atentado contra a vida e ameaça de morte feitas contra os vereadores Elda Falcão Nava Novaes, Carlos Henrique Correa dos Santos e Gilmar Sales Ribeiro de  Pirapema-MA, por serem graves e envolverem o prefeito da cidade, o senhor Eliseu Moura. 
Deputado SEVERINO NINHO
Membro da Comissão
